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2 ª COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 
 

Acatando sugestão apresentada por ilustres Membros desta 

Comissão, altero o Substitutivo apresentado, para que o caput  do art. 126 da Lei 

nº 7.210, de 11 de julho de 1984, citado no art. 1º do Substitutivo passe a ter a 

seguinte redação: 

 

 

"Art. 126. O condenado que cumpre pena em regime fechado ou 

semi-aberto poderá remir, pelo trabalho ou pelo estudo regular de 

qualquer natureza, parte do tempo de execução da pena." 

 

     

Sala da Comissão em 6 de novembro de 2002. 
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